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Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001428-70.2014.815.0151
RELATORA : Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Espólio de Vital de Oliveira Braga
ADVOGADO           : João Victor Arruda Ramalho
APELADO : Banco do Brasil S/A 
ADVOGADO : Louise Rainer Pereira Gionedis

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA
COLETIVA  PROFERIDA  EM  SEDE  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  TÍTULO  EXECUTIVO  GENÉRICO.
IMPOSSIBILIDADE DE MANEJO DO FEITO EXECUTIVO
ANTES DA NECESSÁRIA LIQUIDAÇÃO. PRECEDENTES
DESTA CORTE, AMPARADOS EM ORIENTAÇÃO DO STJ.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  QUE  EXTINGUIU  A
EXECUÇÃO,  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

De  acordo  com  precedentes  desta  Egrégia  Corte,  “a
condenação proveniente de ação coletiva,  genérica e que
apenas  fixa  a  responsabilidade  do  réu  pelos  danos
causados  (art.  95  do  CDC),  não  se  reveste  de  liquidez
necessária  ao  cumprimento  espontâneo  do  comando
sentencial,  de  forma  a  ser  imprescindível  sua  prévia
liquidação individual, com a respectiva dilação probatória.”1 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta pelo  Espólio de Vital de
Oliveira Braga contra a sentença do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca
de Conceição,  que  exinguiu, sem resolução do mérito,  a execução de título
judicial (cumprimento de sentença), manejada pelo ora apelante em face do
Banco do Brasil S/A, no intuito de executar a sentença coletiva proferida nos

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00014148620148150151, 1ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 29-11-2016. 
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autos  de Ação  Civil  Pública  proposta  pelo  IDEC  –  Instituto  de  Defesa  do
Consumidor,  na  qual  o  banco  ora  executado  foi  condenado a  pagar  aos
titulares  de  cadernetas  de  poupança  as  diferenças  de  correção  monetária
decorrentes  dos  expurgos  inflacionários  referentes  ao  denominado  Plano
Verão, incidente em fevereiro de 1989.

Na sentença vergastada, o magistrado a quo, ao extinguir o feito
sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, argumentou
que,  de  fato,  “a  sentença coletiva  genérica  proferida  na Ação Civil  Pública
ajuizada pelo IDEC – Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor determinou
a responsabilização do réu pelos danos causados aos poupadores” (fl. 187),
porém, “embora tenha condenado o Banco do Brasil S/A ao pagamento dos
expurgos  inflacionários  sobre  cadernetas  de  poupança,  não  se  reveste  da
liquidez suficiente a ensejar o cumprimento direto, pois cada interessado terá
que provar a condição de poupador e a existência de saldo positivo à época do
plano econômico de que trata a sentença coletiva” (fl. 187).

Com  essas  considerações,  concluiu  que,  antes  do  manejo  da
presente  execução,  deverá ser  promovida  a  liquidação  da  sentença  (por
artigos) pela parte exequente, pelo que extinguiu o presente feito executório,
sem resolução do mérito.

Em  suas  razões  recursais,  o  exequente/apelante  alega  que  a
sentença merece reforma, pois  “o título exequendo se reveste de todas as
formalidades e, portanto, pode ser executado conforme faculdade do art. 475-
B, do Código de Processo Civil, pois, no presente caso, todos os elementos
necessários à execução estão presentes a saber: a) titularidade do detentor de
poupança no período indicado no título exequendo, cuja comprovação está no
extrato  de  conta  poupança  anexado  juntamente  com a  execução;  b)  título
executivo – certidão de inteiro teor – onde informa clara e indubitavelmente o
índice  a  ser  aplicado  para  apuração  do  quantum  debeatur;  c)  operação
aritmética  informando  o  valor  exato  devido  a  cada  exequente,  bem como,
índices de fator de atualização utilizados, e forma de sua apuração”  (fl. 200). 

Sustenta, também, que  “ainda que tenha entendido pela prévia
liquidação por artigos, não deveria ter exinguindo a presente demanda sem
julgar o mérito”, mas sim convertido o feito executório em liquidação, aplicando-
se o princípio da fungibilidade. 

Com essas considerações, requereu a reforma da sentença para
que se dê prosseguimento à execução ou, alternativamente, para que esta seja
convertida em procedimento de liquidação de sentença.

Contra-arrazoando  (fls.  235/238),  o  apelado  pugnou  pela
manutenção do decisum.

No  parecer  de  fls.  255/258,  a douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo provimento do recurso, a fim de que a execução retome seu curso
normal.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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VOTO

Anoto,  inicialmente, que o caso dos autos é  de Apelação Cível
contra a sentença publicada antes do dia 18 de março de 2016, dia de início da
vigência do Novo Código de Processo Civil2, aplicando-se o antigo diploma de
1973, sob pena de malferirem-se os artigos 1º, 14 e1.046, todos do CPC/2015,
além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

O STJ já teve oportunidade de discorrer sobre o tema, afirmando
que,  “em observância ao princípio tempus regit actum, o recurso será regido
pela norma em vigor ao tempo da publicação da decisão impugnada.”3 

Sobre o assunto, vale ainda observar o disposto  no  Enunciado
Administrativo nº 2,  do Superior Tribunal de Justiça, proclamado em sessão
plenária realizada em 02 de março de 2016:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça.

Feito esse registro, passo ao exame do apelo.

Conforme relatado, o ora apelante (Espólio de Vital de Oliveira
Braga)  ajuizou  a  presente  Execução  de  Título  Judicial  (Cumprimento  de
Sentença),  pretendendo  executar  sentença  coletiva  proferida  nos  autos  de
Ação Civil Pública ajuizada pelo IDEC - Instituto de Defesa do Consumidor em
face do Banco do Brasil S/A, na qual o banco/promovido (ora executado) foi
condenado a pagar aos titulares de cadernetas de poupança as diferenças de
correção  monetária  decorrentes  dos  expurgos  inflacionários  referentes  ao
denominado Plano Verão, incidente em fevereiro de 1989.

Na sentença vergastada, o juízo  a quo  extinguiu o feito, sem
resolução  do  mérito,  sob  o  fundamento  de  que,  para  executar  a  aludida
sentença  coletiva,  o  consumidor/exequente  teria  que,  antes,  promover  a
liquidação do julgado por artigos, procedimento que não antecedeu o manejo
desta execução. 

Nas razões do presente apelo, o exequente/apelante aduz que
“o título exequendo se reveste de todas as formalidades e, portanto, pode ser
executado”, sem a necessidade de prévia liquidação. 

2  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.

3  EDcl nos EREsp 1313870/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Corte Especial, DJ de 1.7.2013. 

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Deve  ser  mantido  o  entendimento  exposto  na  sentença  de
primeiro  grau,  de  que,  em  hipóteses  como  a  dos  autos,  de  execução  de
sentença  coletiva,  é  necessário  o  prévio  procedimento  de  liquidação  do
julgado, antes do manejo do pleito executório.

Isso porque, nos termos do art. 954 do CDC, essa espécie de
sentença  é  genérica,  o  que  impõe  à  parte  por  ela  beneficiada  proceder  à
individualização do quantum debeatur  através do procedimento de liquidação,
que deve preceder o pleito executório.

O  debate  dispensa  maiores  delongas  porque  tal
posicionamento já foi externado por esta Egrégia Câmara Cível em julgados
idênticos, nos quais consumidores, valendo-se da sentença coletiva proferida
na mesma Ação Civil Pública movida pelo IDEC em face do Banco do Brasil,
ajuizaram diretamente  a  execução  do  julgado.  A  título  de  ilustração,  cito
acórdão de relatoria do Desembargador Leandro dos Santos, assim ementado:

AGRAVO  INTERNO  NA APELAÇÃO  CÍVEL.  EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONDENAÇÃO
ILÍQUIDA.  AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. EXECUÇÃO DIRETA. NECESSIDADE DE
PRÉVIA  LIQUIDAÇÃO.  ENTENDIMENTO  DO  STJ  EM
RECURSO  REPETITIVO.  MANUTENÇÃO  DA DECISÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
-  A condenação  proveniente  de ação  coletiva,  genérica  e
que  apenas  fixa  a  responsabilidade  do  réu  pelos  danos
causados  (art.  95  do  CDC),  não  se  reveste  de  liquidez
necessária  ao  cumprimento  espontâneo  do  comando
sentencial,  de  forma  a  ser  imprescindível  sua  prévia
liquidação  individual,  com a  respectiva  dilação  probatória.
“Ratio  decidendi”  do  REsp  nº  1.247.150/PR,  julgado  em
caráter repetitivo.5  

Da  leitura  de  tal  ementa,  extrai-se,  inclusive,  que,  ao  se
posicionar pela necessidade de prévia liquidação em situações como a dos
autos, esta Egrégia Câmara se respaldou em orientação proclamada pelo STJ
no julgamento de caso submetido à sistemática dos recursos repetitivos (REsp
nº 1.247.150/PR).

Como  complemento,  transcrevo  trechos  do  voto  do
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  no  precedente  desta  Câmara  acima
citado (Processo nº 00014148620148150151, julgado em novembro de 2016):

“Compulsando  os  autos,  tenho  que  a  Decisão  combatida
deve  ser  mantida  por  seus  próprios  fundamentos,  pois  a

4 Art.  95.  Em  caso  de  procedência  do  pedido,  a  condenação  será  genérica,  fixando  a
responsabilidade do réu pelos danos causados. 
5 TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00014148620148150151,  1ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 29-11-2016. 

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
4



Remessa Oficial e Apelação Cível n.º 0001428-70.2014.815.0151

parte  Agravante  não trouxe  nenhum argumento  capaz de
ensejar  a  reforma  do  juízo  monocrático.  Além  disso,  a
Decisão está em harmonia com a jurisprudência dominante
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  com  as  Decisões
proferidas por esta Corte de Justiça. 

Trata-se de caso de cumprimento de sentença proveniente
de Ação Coletiva, em que condenação é genérica e apenas
fixa a responsabilidade do Réu pelos danos causados, de
acordo  com o  que  estabelece  o  artigo  95  do  Código  de
Defesa do Consumidor: 

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação
será  genérica,  fixando  a  responsabilidade  do  réu  pelos
danos causados. 

Desta feita, em atenção ao decidido pelo STJ no Recurso
Especial  representativo  de  controvérsia  nº  1.247.150-PR,
verifica-se a necessidade da liquidação da sentença antes
de requerer a execução do julgado, assim decidiu: 

DIREITO  PROCESSUAL.  RECURSO  REPRESENTATIVO
DE  CONTROVÉRSIA  (ART.  543-C,  CPC).  DIREITOS
METAINDIVIDUAIS.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  APADECO  X
BANESTADO.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  ALCANCE
SUBJETIVO DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO AOS
ASSOCIADOS.  INVIABILIDADE.  OFENSA  À  COISA
JULGADA. MULTA PREVISTA NO ART. 475-J,  CPC. NÃO
INCIDÊNCIA.
1.  Para  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC:  1.1.  A sentença
genérica  proferida  na  ação  civil  coletiva  ajuizada  pela
Apadeco,  que  condenou  o  Banestado  ao  pagamento  dos
chamados  expurgos  inflacionários  sobre  cadernetas  de
poupança,  dispôs  que  seus  efeitos  alcançariam  todos  os
poupadores da instituição financeira do Estado do Paraná.
Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede de
liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da
coisa  julgada.  Assim,  não  se  aplica  ao  caso  a  limitação
contida no art. 2º-A, caput, da Lei n. 9.494/97.
1.2.  A sentença genérica prolatada no âmbito da ação
civil coletiva, por si, não confere ao vencido o atributo
de devedor de "quantia certa ou já fixada em liquidação"
(art.  475-J  do  CPC),  porquanto,  "em  caso  de
procedência  do pedido,  a  condenação será genérica",
apenas "fixando a responsabilidade do réu pelos danos
causados"   (art. 95 do CDC). A condenação, pois, não se  
reveste  de  liquidez  necessária  ao  cumprimento
espontâneo  do  comando  sentencial,  não  sendo
aplicável a reprimenda prevista no art. 475-J do CPC. 2.
Recurso  especial  parcialmente  provido.  (REsp
1247150/PR,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  19/10/2011,  DJe

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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12/12/2011) (grifo nosso).

Nesse contexto,  tenho que a Decisão Recorrida deve ser
mantida por  todos seus fundamentos,  na medida em que
inexiste,  nos  autos,  qualquer  comprovação  acerca  da
liquidação  anterior  da  Sentença  proferida  em  Ação  Civil
Pública, medida imprescindível ao caso.” 

Vê-se,  ademais,  de  tal  julgado,  que  este  órgão julgador,  ao
entender  pela  necessidade  de  prévia  liquidação,  manteve  a  sentença  que
extinguiu o  processo  sem  resolução  do  mérito,  não  merecendo  guarida,
portanto, o pedido alternativo formulado pelo ora apelante no presente recurso,
de conversão deste  feito  executivo em  procedimento  de liquidação,  mesmo
porque tal medida se mostra inviável, tendo em vista as significativas distinções
existentes entre a petição de uma execução (na qual se requer o pagamento
de uma quantia certa) e a peça inaugural de um procedimento de liquidação da
sentença, na qual ainda será apurado o quantum debeatur.

Por tais razões, deve ser integralmente mantida a sentença a
quo, que extinguiu o feito executório, sem resolução do mérito, por ausência de
liquidez da sentença exequenda.

Face ao exposto,  NEGO PROVIMENTO ao presente  recurso
apelatório.  

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e  o  Des.  Leandro  dos Santos.  Presente  à  sessão  a Exmª.  Drª.  Vasti  Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G7
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